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RESOLUÇÃO Nº 207, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2011. 

 

 Aprova “ad referendum” do Plenário as Reformulações 

Orçamentárias, exercício de 2011, dos Conselhos 

Regionais de Biomedicina das 2ª., 3ª. e 4ª Regiões. 

 

 O PRESIDENTE DO CONSELHO FEDERAL DE BIOMEDICINA – CFBM, no uso 

das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº. 6.684/79, de 03 de setembro de 1979, 

com a modificação contida na Lei nº. 7.017 de 30 de agosto de 1982, regulamentada pelo 

Decreto nº. 88.439/83, de 28 de junho de 1983, Resolve: 

Art. 1º - Aprovar “ad referendum” do Plenário, as Reformulações Orçamentárias – 

exercício de 2011, dos Conselhos Regionais de Biomedicina das 2ª. e 4ª. Regiões, 

conforme resumos abaixo: 

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA – 2ª. REGIÃO 

1ª Reformulação Orçamentária - Exercício de 2011 

 RECEITA DESPESA 

RECEITAS E DESPESAS 

CORRENTES 

1.139.753,00 1.039.841,00 

RECEITAS E DESPESAS DE 

CAPITAL 

 99.912,00 

TOTAL 1.139.753,00 1.139.753,00 

 

CONSELHO REGIONAL DE BIOMEDICINA – 4ª. REGIÃO 

1ª Reformulação Orçamentária – Exercício de 2011 

 RECEITA DESPESA 

RECEITAS E DESPESAS CORRENTES 535.288.15 523.288,15 

RECEITAS E DEPESAS DE CAPITAL  12.000,00 

TOTAL 535.288,15 535.288,15 
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Art. 2ª – Aprovar “ad referendum” do Plenário, os processos referentes à 1ª e 2ª 

Reformulações Orçamentárias – exercício de 2011, do Conselho Regional de Biomedicina – 

3ª Região (Processos CFBM nºs. 500/2011 e 502/2011), dispensando a publicação do 

resumo das mesmas, em virtude de permanecerem inalterados os valores do resumo do 

Orçamento do exercício de 2011, já publicado. 

 

 

DR. SILVIO JOSÉ CECCHI 
Presidente do CFBM 

 
 
 

DR. SÉRGIO ANTONIO MACHADO 

SECRETÁRIO GERAL 
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